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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

EXTRATO DE CONTRATO. 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO ADESÃO N° 008/2022. CONTRATO Nº 411/2022.  
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Segundo Termo Aditivo De Prazo Através De Serviço continuado Ao Contrato Nº 121/2022 – Adesão N° 008/2022. Contrato Nº 411/2022. Partes: o 
município de ARARI-MA através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte, representado pelo Sr. Raimundo Fernandes Prazeres Filho– Secretário Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Transporte e a empresa G. A. AGUIAR – EPP.  Objeto:  Contratação De Empresa Especializada Em Prestação De Serviço De Manutenção Preventiva E Corretiva De Iluminação 
Pública, Para A Prefeitura Municipal De Arari/Ma. Vencimento: A vigência do presente Aditivo contratual se estenderá a partir da data da assinatura deste contrato, pelo prazo de 04 (quatro) 
meses, até 02 de abril de 2023, conforme determina art. 57 da lei 8.666/93. Dotação orçamentária: Fonte de Recurso: Órgão 02 – Poder Executivo; Unidade 17 – Sec. Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Transporte; Função 25 – Energia; Subfunção 751 – Conservação de Energia; Projeto/atividade 2011 – Manutenção e Conservação dos serviços de Energia Elétrica; Natureza 
da despesa 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; Subelemento da despesa 33.90.39.43 – Serviços de Energia Elétrica. Valor total O Valor original do Contrato não será 
acrescido. Assinam: G. A. AGUIAR – EPP e Raimundo Fernandes Prazeres Filho– secretária Municipal de Obras Serviços Urbanos e Transporte. Arari-MA 02 de dezembro de 2022. 

 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
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